
CÂMARA MUNICIPAL DE MADRE 1) DEUS 
Comisso de Licitaç to 

3.1 O presente contraio terin valor global de R.$ 6.900M0( oitenta e seis tu i1 e I1ovecer1IYrs reak). conform e 
valores unitários descritos no ANEXO I deste Contrato. 

3.2 Nos preços previstos neste contrato estão Imclurdos todos os custos corn material de consumo, salarios. 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, conto também 
fardamentos, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive fèrranientas, utensílios e 
equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis. administração, impostos. taxas. emolumentos e quaisquer 
outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem cone o fiel cumprimento pela CONTRA'T'ADA 
das obrigações. 

CLÁUSULA QUAR'L'1! 1)(_)"1'AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas para o pagamento deste contrato correr~ro por conta CIoS r•ecurSoS da Dotaç<Ro Orçamentaria 
a seguir especificada: 

EJND. GESTORA 1? ROT ETO/AT fVIDÁDE ELEMENTO DE DESPESA FONTE 
01.01.01 2.001 3390-4000 t) t 

CLÁUSULA QUIN'I•A - 1'AGAMENTO 

7.1 Os pagamentos dos fornecimentos efetivamente prestados, sento efetuados à Contratada através de 
ordem bancária ou crédito em conta corrente. no palio de até 10 (dez) dias úteis, contados cia data da 
apresentaçào da Nota Fiscal/Fatura, deviclamente atestada a execuçào contratual, desde que nào haja 
peudëncia a ser regularizada pelo contratado. 

5.2 Em havendo alguma pendência irnpeditiva do pagamento, o contratado sent not ficado e se:r'r 
considerada como data da apresentação da fatura aquela na gUí•tl ocorreu a rí~f,r3larizaç~o cla pencJt:ncla por 

parte da contratada. 

5.3 A atualizaç~o monetária dos pagamentos devidos pela Administraçiio, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento. de acordo com a 
variação do IN PC do IBGE pra ,'cila /enrpore. 

CLÁUSULA SEXTA - RIAJUSTAMErN'FO E REVISÃO 

6.1 Os preços so fixos e irreajustáveis. 

6.2. A revisio de preços, nos termos da alínea "d'+ do inc. 11. do art. 65 da Lei Federal 8.666/9.3, de.pender<t 

de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que se tomou insuf Iclernte. Instruido conn a 

doeumentaçí"t<o que comprove o desequilíbrio econõmico-financeiro cio contrato, devendo ser instaurada 

pela própria adntinist•açâo quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 A CONTRATADA, alc;nt das determinações cont;clas I I(1 AN EX() I do Edital e daquelas deeorrentes 

de lei, obriga-se a: 

a) Fornecer os bens de acordo com as especificações técnicas constantes no Edital de liciraçio e no 

presente contrato, rios locais determinados. 11DS dias e nos turnos e horários de expecliente da Cârnara 
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CÂMAI2A MIJNICII'AL 1)E MADRI:: 1)E DEUS 
Comissão de Licitação 

inc. Il cio art. 73 da Lei Federal 8.666/93, competindo ao servidor ou comissão designada, primordialmente: 

11.2 Anotar. em registro próprio, as ocorrências relacionadas corn a execução cio contrato. determinando as 
lrovidncias necessárias it correção das falhas ou defeitos observados: 

11.3 As decisões e providências que ultrapassarem a contpeténcin do representante da administração 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

11.4 O Contratado é obrigado a reparar; corrigir, remover reconstruir ou substituir às suas expensas. no 
total ou em partes, o objeto do contrato em que se 'cri f quem vícios, defeitos ou incorrcções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, disposto no art. 69 da Lei f=ederal 8.666/93. 

11.5 O contratado é responsável pelos danos cansados diretamente á Adnrinistraçào ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado, previsto no art. 70 da l..ei 
Federal 8.666/93. 

11.6 Lm coriíbrmidade com art. 71 da Lei Federal 8.666/93, o contratado é responsável pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, ciscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

1 1.7 A Administração rejeitará todo ou em parte, do objeto executado errl desacordo com o contrato, 
(Iispusto no art. 76. da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -- PENALIDAC)ES 

12.1 Ficará impedido de licitar e contratar coin a Admrnlstr~ição, pelo prazo de até cinco anos, enquanto 
perdurarem os motivos cleterniInantes da puniç~o ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que ensejar o retardamento da execução cio certame: não 
mantiver a prol.)osta; falhar ou fraudar na execução cio contrato: comportar-se de modo iniclâneo: fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo ao direito cio contraditório e á ampla defesa. conforme 
previsto no art. 14 do Decreto Municipal n`' 106 de 20 de outubro de 2005. 

12.2 Por Força do Inc. II, do art. 87 da Lei n° 8666/93, a inexecução contratual, inclusive por atraso 
mjusttficado na execução do contrato, sujeitará o contratado á multa de mora; que será graduada de acúrcio 
corn a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo cisa de atraso sobre o valor cia parte dos 
lorneciincntos não realizados. em cumprimento ao cronograma físico-l i I1aItCeiro: 

b) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor dos fbrneeimcntos não realizados por cada dia de 
atraso subseqüente ao trigésimo. 
e) A multa será descontada cios pagamentos devidos pela CONTRATANTE. Não existindo créditos 
do contrato, o valor das multas será amigável ou judicial Ii ente cobrttclo. 

12.3 A multa a que se relere este item não impede qUe a Administração rescinda uni Inicia lind ite O contrato 
e aplique as demais sanções previstas na lei. 

12.4 As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximira o 
Contratado cia responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁIISULA DÉCIMA TERCEIRA - RESc:ISnc:> 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAJ)Rt: t)!. DEUS 
Comisso de Licitaçaïo 

Mtinicipal; 
b) zelar pela boa e completa execução cio contrato e trci I tam , por todos os meios ao seu a►lcance, a 
ampla ação fiscalizadora dos prepOStOS designados pelo CC)NTRATANi'I , atendendo pr'ontarne:nte às 

observações e exigências que lhe forem solicitadas; 
e) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interlira no bom andamento do 
contrato; 
d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATAN'I'F e 
terceiros, por sua culpa, ou em conseqüência de erros; imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob 
sua responsabilidade, benr ecoo ressarcir o equivalente a► todos os danos decorrentes de paralisação omt 
interrupção do fòrnecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exi4gência do CONTRATANTE 
ou ainda por caso f'or'tuito ou força maior, crreunstànciaS que deverão Ser comUntcadas no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas após a sua ocorrência•►; 
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as conclições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
1) Providenciam' e manter atualizadas todas aS licenças e alvarás juntO as repa riiçôes conipeleictes. 
necessários à execução do contrato; 
g) Efetuar ponuralmefte o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a Incidir 
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução dc) objeto do presente contrato, bem cofio observar e 
respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto cio contrato; 
h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo Edital e pelos quais se obriga, visando à I:)erlèila execução 
deste contrato; 
I) Emitir notas fiscais/l iruras de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens. indicaçAo de 
sua quantidade, preço unitário e valor total. acompanhada da NF Eletrônica (nas operaçOes corri 
mercadorias, com base no Decreto Estadual n°. 10.066 de 03/08/2006 do Estado da Bahia). 

CLÁUSUL A OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CON"E RiVI'Ai 1 E 

4. 1 C) CONTRATANTE, além das obrigaçâes comidas neste contrato por determinação legal. ohriga se ii: 

a1} Fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato; 
t,} Realizar o pagamento pela execução do contrato; 
e) Proceder à publicação resuniicla cio instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensai 
oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia, no prazo previsto em Lei. 

CLAUSULA NONA -- ViC;E;Nc1A 

9.1 O prazo de vigência do contrato será de I I(onze) meses. com inicio a partir da assinatura do contrato, 
terminando em 31 de dezembro de 2020, admitida a sua prorrogação mia forma prevista mio art. 57, inciso EI 
da Lei n.8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA •- FORMA DE FORrNEc MENTO 

10.1 A lòrma da Prestação de serviços será PARCELADA, mediante emissão de Ordene de Serviços. 

CLAUSULA 1)ÉCIMA i'RIMLIRA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRAIO E RI CEBIMI N'I'O DO 
OBJETO 

11.1 Competirá ao Contratante proceder ao acompallla mento da execução do contrato. rral forma do art. 67 
dar 1_,ei Federal 8.666/93, ber1I assim receber o oh¡eto segundo o disposto mias alineas "a e b",. 
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CÂMARA MtJ ICII'AI- í)E MADRE 1)E DEUS 
Comissão (IC 1-.ic:itaçascl 

13.1 f1, InC:xC;cução, total ou ptlrcral, do contrato C:IIsGlill'lì a slt'cì rescisão, corn us COnsedlltill(;ias contratou is l' 

as previstas rrt Legislação pertinente. 

13.2 A CONTRATANTE se reserva o direito de rescinclir o presente contrato unilateralmente, antes do 
I)r~tzO previ5to, por inadirrtplemr;nto cOntratual ou para atender ao interesse públrc;o, Rido nos tr✓rrrlos da 
legislação cm vigor 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -- GESTÃO 1)O CONTRATO 

14.1 A Câmara Municipal visando o acompanhamento e tiscaliza4ão da execução das Contreiti>s resolve 
nomear OS st3rv►clor~s abaixo relacionados, os quais procederão aos r('gIStl'c?S das oc•orrLnClas e adotarào as 
providencias necessárias ao hei cumprimento dos contratos. 

PA RÁC; RA FO U)\ 1CO: Ficam designados os serviclores: 

Marcio clos santos :Grave Matricuin n"102u 

CLÁUSULA Dt?CIv1A QUIN'I'A --- VII\ICUI..AÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

15.1 Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas 
no processo ficitatório referido nu preânibulo deste instrumcnto, no Edital da licitação e seus anexos e na 

proposta cio licitante vencedor, apresentada na referida licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

16.1 As partes elegem a Comarca do CONTRATANTE, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dt,vidas oriundas do presente contrato. 

16.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor 
e forma na presença dais testemunha~ que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

Madre de Deus, 12 de fevereiro de 2020. 

TRATA \1TE 
Câmara Municipal de Madre de Deus 

RG n"3Cj~S3 4 •S3 

CI'F n  '2 '.A 5.~'  i 5 ~Ç' 

KA1CO DE VIDRO EIRI?I..I 
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CÂ\1j\RA MUNICIPAL I)L. MADRE: DI: DEUS 

Comissão de Licitaçíìo 

ANEXCa 1 1)0 CONTRATO N": XXXX 

I. OBJETO DA CON"I'RA'i'AÇÃO: 
Contratação de empresa especializada para prestaçáo de serviços de manuteliçkt e operaço dc 
painel de votação em sistema Vídeo Wall, com 04 visitas técnicas mensais, conforme especit.icítções 
no Termo de Referência no anexo I deste Edital. 

2. DOS SERVIÇOS 

ITEM SERVIÇOS UN Q"I'I). 

I 

SOFTWARE OPERACIONAL - Manutenção e 
operação de painel de votação em sistema V ideo 
Wall, com 04 visitas técnicas mensais, inCIUSO os 
seguintes itens: 

VL. UNIT VL. TOTAL 
R$ RS 

• PI'ogramaclor lécnlco pala nlanlltençflo cio 
sot'twal'e c)PC'1'21clonal: 

• Progrtllnador para inserç~ïo das funções no da 
seção: iM ! S I I 

• Manutenção técnica do VideoWall: 
• Locação de software para gestão cio painel e 
suas t'uncionalidndes: 
• Implantação cio sistema de votação e demais 
serviços oferecidos pelo software: 
• "(Treinamento da soluço im plantada: 
• Manutenção de até 120  horas. 

VALOR I OTA1 RS  7.900,00 (SETE MIL E NOVECENTOS REAIS) 

7.900,00 86.900.00 

VALOR'(DIAL POR I X'I'FNSO 1(5 t( h.900,00(OI'('ENTA E SEIS MIL E NOVECENTOS REAIS)

2.2. SOFTWARE OPERACIONAL. 
a) Da tratnitaç~lo de 1)ropusiçães 
Garantir que o tramite da proposição dai -se-li sonlente através do módulo gestor e módulo parlamentar: 
Permitir que o trinlite da proposição seja conduzido pela diretoria legislativa, a dual direcionará, Cni prazo 
regimental, a etapa seguinte do processo até a sua htmlização; 
Ensejar Fl uxo de processo legislativo autonlatizaclo onde cada etapa cio processo seja programílda, 
antecipadamente, com l)t 1.Os determinados; 
Autorizar o anexo de recursos, pareceres, despacho, piam Ihas ou qualgtier documento que acolha as 
demandas do processo, em qualquer etapa do (luxo legislativo; 

h) I)a organizaçiio das Sessões Pienárias; 

Assentir a protgramaç io prévia de patifa cia sessi o pala a devida })t'Ugl"cllllílçt1U das etapas e temas de t:a(ia 

sesso (pequena expediente. grande expediente e ordem do dia), tipo da sessão, te:itpa de discurse de cada 
parlamentar. cro11ôinetro, Iotoerai Ia CIO paralllental e Cluól'l11)) de abertura e de Votaçi a; 

I.)Ispaniblll%.ar um rlióclulo pala o Painel Digital que Sela uti lizado nas sessões plenárias para evidenciar as 

etapas e temas de cada sessão (pequeno expecliente, grande expediente e ordem cio dia), tipo da sessão_ 
tempo de discurso de cada parlamentar, cronômetro; fotografia do paramentar e guórum de abertura e de 

votação; 
Conceder um módulo para o Livro de Presença que serA clisporlihi Iizaclo após a programação cla pauta da 

sessão seguinte, de forma que o parlamc'rltar possa reservar tempo para discurso, leitura (.)u qual(liier Outra 
forma de maniléstação. 
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CnMAItA MUl\'ICI!'A1., 1)E MADRh DC DI:US 
Comissclu cie 1_icitttçlo 

9 

c) Das Consultas 

Permitir a manul'enç~lo da base de leis e da consulta its Inforl11ações sobre mesa diretora. comissOe+, 

parlamentares, ordem do dia, votuçàes, pesquisa legislativa e proposições a todos os cidac15os. 
Na pesquisa legislativa, a consulta deverei incorporar a proposição por número, autor. tipo de autor ; data, ano. 
período, partido político, tipo de proposiçio, número do protocolo: locaiizaçio atual; relator e ementa. 
I)isponibilizar relatórios contendo o cruzamento dos seguintes dados: 

✓ Autor da proposição 
✓ Tipo de proposição 
✓ Período cio ingresso da proposição (data fim e data início) 
✓ Matérias em tramitação 
✓ Presença de parlamentares em sess Io 
✓ Comissões 
✓ Status da propOSiÇào 

✓ Status cio tramite 

(I) Do 8CCSSO 

Dlsponlblltzar um módulo parlamentar para acesso restrito aos parlamentares; 
Controlal'o acesso ao usu.irio cio módulo parlalltentaz• identificado por nome elo usuário e senha. 

e) Da traunitaç~tcl de prolmsições 
Os parlamentares e ellvol iclos no processo. iranslllitir~o notifïcaçòes onl ine para nl ,, 'n;;1ç=10 de c,Icl;► 

proposição; 
Garílntlr o armítzenalllent'o das notificações t;rn l)al'tlço especifica para consulta, e111 qualquer tentl)o, this 

proposições; 

I) Da organização das Sessões Ylcn.írlías; 
Os parlamentares e envolvidos no processo recel)erão a forma li -r_zlçi'lo da pauta, restlirado da sessdc+ ir 

#echanlento da Ata: 
Garantir o armazenamento d<ls inibi-Inações das sessões ezrl pZrtiç~lo específica pa' íl consulta, em qualcll.l(,r 

ternpo 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE MADRE DE DEUS 

TERMO DE DELEGAÇÃO DE GESTÃO CONTRATO 

Presidente da Câmara Municipal de Madre de Deus, no uso de suas atribuições legais e regimentais e em 

cumprimento ao Art. 167 da Lei Federal n.º 8.666/93, delega o Servidor Marcia dos Santos Grave, 

matricula n.º 1020, a gestão do Contrato Administrativo n.º 011/2020, firmado entre a CÂMARA 

MUNICIPAL_ DE MADRE DE DEUS/BA, e a empresa KAKO DE VIDRO SERVIÇOS EIREU, lendo como objeto. 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção e operação 

de painel de votação em sistema Vídeo Wall, com 04 visitas técnicas mensais, conforme 

especificações no Termo de Referência no anexo I deste Edital , nos termo do Art. 12 da Lei Federal n.~ 

9.784/99, devendo o gestor acompanhar o desenvolvimento da atividade contratada, anotar as 

ocorrências relevantes e documentar eventuais equívocos a serem corrigidos, comunicando à Presidência 

para adoção de medidas cabíveis. 

Madre de Deus, 12 de fevereiro de 2020 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: Z2LWOQDWDPVXNL/CFKIG5W 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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Estado da Bahia 

CÂMARA MUN1CU AI_ DE MADRE DE DEUS 

CÂMARA MUNUCPAL DE MADRE DE DEUS 
CN PJ Nº 33.965.203/0001-71 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 009 /2020 

CONTRA1ANTE: Câmara Municipal de Madre de Deus. CONTRATADO: KAKO DE VIDRO 
SIERVIÇOS EIREI]. OBJETO: Contratação de empresa especial izada para prestação de serviços 
de m anuten ção e operação de painel de votação em sistema Vídeo Walt, com 04 visitas técnicas 
mensais. VALOR GLOBAL R$ X6.900,00 (oitenta e seis mi l e novecentos reais). DOTAÇÃo): 
Unidade: 01.01.01- Câmara Municipal, Atividade 2.001-Gestão dos Serviços da Câmara 
Municipal. Elemento de Despesa: 33.90.4000 ( Serviços de Tecnologia da Informação). DATA: 12 

de fevereiro de 2020. Marcos Paulo dos santos -- Presidente da Câmara. 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: l2LWOQDWDPVXNLíCFKIGSW 

Este edição encontra-se no site oficial deste ente 
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OFICIAL 
Câmara Municipal 

de Camaçari 

N° 01/2021 HOM./CONT. 

1kI 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
CARTA CONVITE N° 01/2021 

Objeto: Contratação de empresa para a locação, instalação e manutenção de monitores tipo PAINEL VÍL)EO 
WALL para gerenciar as sessões ordinárias e extraordinárias da câmara visando a modernização, organização e 
eficiência para a Câmara Municipal de Camaçari. Adjudicada: KAKO DE VIDRO SERVIÇOS EIRELI . Valor total 
estimado: R$ 126.500,00 (cento e vinte e seis mil e quinhentos reais) . Homologado em 10 de fevereiro de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N° 04/2021 
CARTA CONVITE N° 01/2021 

Objeto: Contratação de empresa para a locação, instalação e manutenção de monitores tipo PAINEL VÍDEO 
WALL para gerenciar as sessões ordinárias e extraordinárias da câmara visando a modernização, organização e 
eficiência para a Câmara Municipal de Camaçari. Adjudicada: KAKO DE VIDRO SERVIÇOS EIRELI . Valor total 
estimado: R$ 126.500,00 (cento e vinte e seis mil e quinhentos reais) . Vigência: 10 de fevereiro até 31 de 
dezembro de 2021. Assinatura em 10 de fevereiro de 2021. 

Certificação Digital: YDU?_DG5J-FWVJYCCV-AVJ89MFE-ANO0K9XC 
Versão eletrônica disponível em: https://cmcamacari.ba.gov.br 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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_ 4 ~n u•ur.~. w ~. Câmara Municipal 
de Itabuna 

RESULTADO - PREGÃO ELETRÔNICO 0082020 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABU NA-BA 
C N PJ n° 13.235.726/0001-55 

PODER LEGISLATIVO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2020 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA-BA, por intermédio do Pregoeiro Oficial, nomeado pela Portaria n 002/2021, de 

14 de janeiro de 2021, torna público aos interessados que a sessão de abertura e julgamento da Licitação, iniciada no 

dia 8 de dezembro de 202.0, às 09h00min, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação IN fLRNET, 

site www.licitacoes-e.com.br, pela modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço (global), cujo objeto é a 

contratação de pessoa jurídica especializada em tecnologia da informação, para a cessão de direito de uso (locação) 

de sistema integrado de administração pública, composto por módulos especializados, com inclusão dos serviços de 

instalação/implantação; treinamento de usuários; migração de dados; parametrização (customização); atualização; 

manutenção preventiva e corretiva dos programas e bancos de dados e atendimento técnico remoto e presencial, a 

fim de atender demanda da Câmara Municipal de Itabuna, teve o seguinte resultado: 

RESULTADO 
LOTE LICITANTE VENCEDORA CNPJ VALOR GLOBAL (R$) 

1 E & L PRODUCOE:S DE SOFTWARE LTDA 39.781.752/0001-72 87.043,56 

Itabuna-BA, 26 de fevereiro de 2021. 

Leandro Leite Rocha 
Pregoeiro Oficial 

Avenida Aziz Maron, S/N, Conceição, Itabuna-BA, Cl' 45.605-412. - Fone: (73) 2103-2124 
htto://www.cmvitabuna.ba.gov.br/ licitacao@cmvitabuna.ba.gov.br 

T Certificação Digital: JVEAZKMF-NDWYKFKF-ELSZHEUY-ZOKINP1R 

Versão eletrônica disponível em: http.//doem.org.br/pl/ba/itabuna 

Documento assinado digitalrnente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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Câmara Municipal de Amargosa 
Terça-feira • 12 de anelro ce 2021 • Ano • N° 730 
Fs:a edição encor1ra-se no sito oficial desse ente. 

Câmara Municipal de 
Amargosa publica: 

~ 
U 

~ 

~ 

q,9 

~ 
Extrato do Contrato N° 002-2021 - Contratado: Halisson Brito Sociedade 
Individual de Advocacia 
Extrato do Contrato N° 003-2021 - Contratada: GPE - Gestao Publica e 
Empresarial Ltda - ME 

~ 
L.. -

A Loí c: tge quo todo gestor ;)ubliquo seus al.os r u 
seu veiculo oficial para quo a população tenha 
acesso e sua gestão seja tranamrente e clara. 
A Irtiprensa Oficial criada através de Ler, 
cumpre, essa papel. 

Imprensa ofïcial 
do ll¡Iunicípr"o. 

Gestão Transparente e consciência limpa. ~ 



Estado da Bahia 

Câmara Municipal de Amargosa 
Suor deLidtaçóeseContratosAdministrativos 

Rua Moreira Coelho n°- 8-) Telefax: X75) 3634-1417 - 3634-1416 
CEP -15.300-000 Amargosa -- Bahia 

C\P,1 n' 13.252.010'0001-66 

CONTRATO N°003-2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°003-2021 
INEXIGIBIL IDADE DE LICITAÇÃO N°1-003-2021 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
TÉCNICO ESPECIALIZADO DE CONSULTORIA 
E ASSESSORIA AO CONTROL.E INTERNO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMARGOSA E A 
EMPRESA GPE - GESTAO PUBLICA E 
EMPRESARIAL LTDA - M E. L EI 8.666-93. 

A CÂMARA MUNICIPAL  DE AMARGOSA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob N". 13.252.010/0001-66, estabelecida Z Rua Moreira Coelho, n° 89 -Centro. 
ArnarLgosall3A, neste ato representada por seu Presidente o Exmo. Sr. VERA LÚCIA SANTOS 
ALVES, brasileira, presidente da Cñma,'a para o biênio 202112022, podendo ser encontrado no 
endereço acima citado, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 
GPE - GESTAO PUBLICA E EMPRESARIAL LTDA - ME, inscrito no CNPJ/MF sob n" 
19.4.48.969/0001-58, estabelecida a Rua Lauro de Freitas, 145, CEP 45.300-000, Centro, 
Ainargusa/fia. neste ato representada pelo Sr. LEANDRO ALMEIDA BAHIA, brasileiro, 
contador, portador do UNE' n`' 922.663.555-20 e RG n° 08554951 70 SSP/BA, residente e 
domiciliado na Rua Lauro dc I^reitas. 145. C;LP 45.300-000, Centro, Amargosa'Ba, aqui 
denominada CONTRATADA, que aju~tant e contratam o presenle em consonância com a Lei n`' 
8.666.93 e demais rlunnus legais que regem a etipccie, ás quais as partes se obrigam, cujas 
condições so estabelecidas nas cláusulas a seguir declinadas: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRI M El RA — Contratação de empresa para prestar serviços técnicos especializados 
em (-'onsultoria e Assessoria em Gestão Pública Municipal no controle interno da Câmara 
Municipal de Amargosa/BA. Obrigando-se a CON'I'R.ATADA a: 

Realizar atividades de auditoria e fiscalização nos sistemas contábil, financeiro, orçamentário, de 
pessoal, de recursos externos e nos demais sistemas administrativos e operacionais, segundo os 

~ 

1 
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Estado da Baldia 

Câmara Municipal de Amargosa 
Setor deLidtaçãeseContratosAdministrativos 

Rua Moreira Coelho n°- 89— Telefax: (75) 3634-1417 - 3634-1416 
CE I' 45.300-000 — Amargosa -- Bahia 

CNPJ n° 13.252.010/0001.66 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, razoabilidade, eficácia, 
eficiência. economicidade, efetividade e equidade; 

• Propor ações para a prevenção da ocorrência de ilícitos administrativos no âmbito do Poder 

Legislativo; 

• Promover o incremento da transparência pública e fomentar a participação da sociedade civil e a 

prevenção da malversação dos recursos públicos; 

• Articular-se com o Ministério Público e o Tribunal de Contas do Estado, corn o objetivo de 

desenvolver açt3es eficazes para combate á malversação dos recursos públicos; 

• Fiscalizar o cumprimento do acesso á informação e disponibilização das informações sobre gastos 

públicos no Portal da Transparência; 
• Exercer outras atividades correlatas.; 
• Atender consultas formuladas pela CONTRATANTE sobre assuntos relativos ao objeto do 

presente contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A CONTRATADA comparecerá ao prédio onde a mesma funciona 

toda vez que for convocada pelo Presidente, correndo por conta da contratada as despesas 

decorrentes desta visita, tais como combustível e alimentação dos representantes da Contratada. 

DA J NEXI GI B_I L_I DADE DE LICITAÇÃO 
CLÁUSULA SEGUNDA — Integram ao presente contrato, independente da transcrição, o 
Processo dc Inexigibilidade, bem como os pareceres que reconheceram a inexigibilidade da 
licitação n° 1-003-2021, conforme o disposto no art. 25, inciso li, combinado com o artigo 13, 
inciso li, do atual Estatuto da Licitação Pública. 

DO PREÇO 
CLÁUSULA TERCEIRA — O valor do presente contrato é de R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil 
reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas iguais, no valor' de R$ 3.000,00 (Três Mi l Reais). Sendo 
que para atendimento ao art. 18 da i,RF 100/00, 40% do valor total referem-se a custos de 

InSumoS. 

DO REA LJSTAM ENTO DO PREÇO 
CLÁUSULA QUARTA O presente contrato scrí reajustado através de acordo formal entre as 
parte. 

PA PRORROGAÇÃO 
CLÁUSULA QUI NTA - O presente contrato será prorrogado através de acordo formal entre as 
partes, considerando a legislação pertinente. 

~ 



Estado da Bahia 

Câmara Municipal de Amargosa 
Setor deLidtaçõeseContratosAdministrativos 

Rua Moreira Coelho n°- 89— Telefax: (75) 3634-1417 - 3634-141(. 
CEP 4ã.30ü-000 — Amargosa -- Bahia 

CNP J n' 13.252.0 1 01000 1-66 

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA SEXTA - O Presente contrato vigorará por 12 (DOZE) meses a partir da sua 
assinatura e término em 04 de janeiro de 2022, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos nos termos do arrtigo 57. inciso II, da Lei n° 8.666-93. 

DA DOTAÇÃO ORÇAM ENTARIA 
CLÁUSULA SÉTIMA - A despesa decorrente deste contrato decorrerá por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
> Unidade Orçamentária: 01.01.000— Câmara Municipal. 

Projeto-Atividade: 2.001 — Gestão das Ações Administrativas da Câmara. 

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00.00 — Outros Serviços de Terceiros - PJ. 

DO PAGAM ENTQ 
CLÁUSULA OITAVA - O pagamento dos serviços será feito mensalmente em moeda corrente, 
através de Ordem Banctrr•ia. até o dia 30 (trinta) de cada mês. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
CLÁUSULA NONA — Constitui obrigação da CONTRATANTE proporcionar assistência ao 
pessoal técnico da CONTRATADA facilitando as operações necessárias ao pleno 
desenvolvimento das atividades atines ao presente contrato, oferecendo, inclusive, as instalações e 
materiais para desenvolvimento das atividades quando '1 loco", ficando, ainda a 
CONI'RATAN`I'E, responsável pelo pagamento dos tributos decorrentes do presente contrato. 
bem como das demais despesas. 

DAS OBRI GAÇÕES DA CONTRATADA 
CLÁUSULA DÉCIMA - Constitui obrigação da CONTRATADA manter durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A CONTRATADA obriga-se a acompanhar todos os processos 

referentesas contas da Sr.a VERA LÚCIA SANTOS ALVES, decorrentes de sua gestão frente a 
CONTRATADA e referentes a fatos ocorridos durante a vigência do presente contrato, sem 

qualquer ônus para Câmara ou para o retendo Gestor, desde que todas as parcelas mensais estejam 
devidamente quitadas. 

DA RESCI SAO CONTRATUAL E DA MULTA 
CLÁUSULA DÉCI MA PRIMEIRA — Nos termos da Lei n.° 8.666/93, constituem motivos para 

rescisão do contrato: 

3 
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Estado da Bahia 

Câmara Municipal de Amargosa 
Setor de Licitações eContratosAdminierativos 

Rua Moreira Coelho n°- 89- Telefax: (75) 3634-1417 - 3634-1416 
CEP 45.300-000 - Amargosa - Bahia 

CNP! n° 13.252.010/0001-66 

- O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações ou 
prazos; 

2 - O atraso injustificado no início do serviço ou sua paralisação sem justa causa e prévia 
comunicação à administração; 
3 - Falecimento do Contratado; 
4 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela m<<xima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo epigrafado neste instrumento; 
5 - A suspensão do serviço por parte da Contratante, acarretando modificação no valor inicial 

ajustado, além dos 25% permitidos pelo art. 65, § 1°, da Lei 8.666-93; 
6 - Os casos previstos nos incisos XIV a XVII do art. 78 da Lei 8.666-93. 
7 - O presente contrato poderá ser rescindido pelo contratante, independentemente de notificação 

ou interpelação judicial ou extrajudicial. sem que assista a contratada direito a qualquer 

indenização, ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666, de 21.06.1993. 

DA PUBL I CACAO 
CLÁUSULA DÉCI MA SEGUNDA - Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação 
ie~te euiitratu, pur u xtrato, até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

DAS ALTERAÇÕES 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O presente contrato poderá ser alterado nos casos 

previstos pelo disposto no artigo 65. do Lstatuto Licitatório. 

DAS PENAIr  I DADES 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A CONTRATADA ficará sujeita a urna das sanções 

administrativas previstas na Lei n°. 8.666-93, ressalvado o disposto no § 2° do Artigo 87, 

conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à ampla defesa, e, ainda, ao ressarcimento dos 

danos ou prejuízos porventura causados ao Município e às cabíveis cominações penais. 

14.2 A multa de mora será de 0,5% (meio por cento), sobre o valor mensal por dia de atraso 

injustificado, a partir da data em que deveria ser cumprida a obrigação, facultada ao Município a 

rescisão unilateral do contrato. 

14.3 Será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato a multa aplicável, 

cumulativamente ou não, no caso de inexecução total ou parcial do contrato. 

14.4 Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que lhe for aplicada, dentro de 05 

(cinco) dias úteis a contar da data da intimação para o pagamento, a importância será descontada 

automaticamente da garantia, ou ajuizada a dívida, consoante o § 3° do Artigo 86 e § 1° do Artigo 

87 da Lei n°. 8.666-93, acrescida de juros moratór•ios de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

4 
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Estado da Bahia 

Câmara Municipal de Amargosa 
Setor del.idtaçõeseContratosAdminis#rativos 

Rua Moreira Coelho n°- 89- Telefax: (75) 3634-1417 - 3634-1416 
CEP 45.300-000 -- Amargosa — Bahia 

CNPJ n°13.252.010/0001-66 

~ 

• 

14 5 Os atos administrativos de aplicação das sanções, inclusive rescisão contratual, serão 
publicados resumidamente no Diário Oficial da Câmara Municipal dc Amargosa. 

DO FORO 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — bica eleito o Foro da sede da CO TRATANTE para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente contrato. 
E, assim, por estarem de acordo com os termos do presente Instrumento, após lido e achado 
confbrmc, ambas as partes o assinam na presença das testemunhas abaixo, extraindo-se as copias 

necessárias à sua execução, nos termos previstos na legislação vigente. 

Amargosa - BA, 04 de janeiro de 2021. 

CÂMARA MUNICIPAL DE AMARGOSA 
CONTRA I ANTE 

VERA LÚCIA SANTOSALVES 
Presidente 

GPE - GESTAO PUBLICA E EM PRESARIAL LTDA - ME 
CONTRATADA  

LEANDRO ALMEIDA BAHIA 
('1'1-: ri" 922.663.555-20 

Ti STEivIUNI-IASr/ 

~ q:i .o9 5 SSI'— HA RG. ;cç—  SSP-BA 
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Amargosa 
Terça-feira 

12 de Janeiro de 2021 
3 - Ano - N° 730 
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1)i~ilio Oíïcial (10 
LEGISLATIVO

Estado da Bahia 

Câmara Municipal de Amargosa 
Setor de Lleitaçbes e Contratos Administrativos 

Rua Moreira Coelho n°- &9—Telefax: (75) 3634-1417 - 3634-1416 
CEP 45.300-000 — Amargosa — Bahia 

CNPJ n°13.252.010/0001 -66 

EY"PRATO DO CONTRATO N° 003-2021. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE AMARGOSA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob N°. 13.252.010/0001-66, estabelecida à Rua Moreira Coelho, n° 89 - Centro, 

Amargosa.BA, neste ato representada por seu Presidente o Exmo. Sr. VERA LÚCIA SANTOS ALVES. 

CONTRATADA: GPE - GESTAO PUBLICA E EMPRESARIAL LTDA - ME, inscrito no CNPJ/MF 

sob n° 19.448.96910001-58, estabelecida a Rua Lauro de Freitas, 145, CEP 45.300-000, Centro, 

Arnargosa,Ba, neste ato representada pelo Sr. LEANDRO ALMEIDA BAHIA. 

OBJETO: Consataçilo de empresa para prestar serviços técnicos especializados cm Consultoria e 

Assessoria cm Gestâo Pública Municipal no controle interno da Câmara Municipal de Atnargosa'BA. 

VALOR-CONDICÕES DE PAGAMENTO: O valor do presente contrato 6 dc R$ 36.000,00 (Trinta e 

seis mil reais), a ser pago cm 12 (doze) parcelas iguais, no valor de R$ 3.000,00 (Três Mil Reais). Sendo 

que para atendimento ao art. 18 da LRF 100/00, 40% do valor total referem-se a custos de insumos. 

VIGÊNCIA: O Presente contrato vigorará por 12 (DOZE) meses a partir da sua assinatura e término em 

04 de janeiro de 2022, podendo ser prorrogado por iguais c sucessivos períodos nos termos do artigo 57, 

inciso 11, da Lei n° 8.666-93. 

DJSPOSICÕES LEGAIS: ARTIGO 25, INC. 11, COMUINADO COM O INCISO III, DO ART. 13 DA 

LEI FEDERAL N° 8.666/93. 

DOTAÇÃO: 
- Unidade. Orçamentária: 01.01.000 — Câmara Municipal. 

Projeto-Atividade: 2.001 — Gestao das Ações Administrativas da Câmara. 

Y Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00.00 — Outros Serviços de Terceiros —PJ. 

Publique-se. 

' _ . ~) 
~~ ~~ ~~ ~ ~ r . 

y Vid[lrSánl'~1~ir~~ r r~✓./J t- ~ 
Presldernt t3á COnwti Munícçal da Atnargoaa 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
PROCI-titiO •\I)\;i`,i : i R.aTI\"O \. (i<)i,_ol9 
PROCLSSO:\D\Ii\iSTR,\TI\°O N. 0282019 

PREïGÀO PRESENCIAL \ UU-4:'2U19 
CONTRATO N° 032/2019 

ASSUNTO -TERMO ADITIVO. PRORROGAÇÀO DE PRAZO DE VIGÉNCIA 
SI: I OR - CÂMARA MUNCIPAI.. DL C'RL L DAS ALMAS 
OBJETO - PRORROGA O PR.-\/_O DE VIGENCIA 1)O ('ONTRATO N° 03?-2UI'). Ul [ 

I EM POR OBJETO A ('ON I RATAÇ.ÀO L)k ENECUÇÀO DL SERVIÇOS 1:)I . 

•\SSI SSORI.A ('O\SL L"I ORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM CONTROLE IN! E.R\U 
PARA NORMALIZAÇÕES. PROCEDIMENTOS E ROTINAS PARA .ATENDER \-' 
DEMANDAS DA CONTROLADORIA INTERNA DA CÂMARA MUNICIPAL Dl:: CR( / 
I) \S ALMAS. 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

CONIRATADO (S) 

EMPRESA 

GESTPLAM GESTÃO EM PLANEJAMENTO MUNICIPAL, CNPJ N° 14.658.636/000I-311. 

(IAR1.ANA PESSOA DE OLIVEIRA) 

~ 

ti



E'( )DE R L1:GISL\I I\O 
C.\\1.1RA \lt::\1C'!I' 11. C)(' CRL:Z DAS .\1..\1:\S 
Rua ìu Gustavo da SlI1 <s. 129 T'elzthx: (7` :' :s 12-1741 
CI'u"l. das Almas Bahia 

Cruz das Almas - Bahia, 23 de dez mhro de 2t) l ~' 
~ ~ • 

170: Gabinete da I'residência 

1'a ia: I're5iden te 

\S~urito: Autorização de Aditivo para Prorrogação de 1'razo 

,cnhor President ', 

r 

-olicito) de V. Excelência, we  se digne autorizar a prorrogação do prazo de v1g 'ncia do 

CONTRATO N° 03;/2019 da empresa GESTPLAM GESTÃO EM PLANEJA'1l::NTO 

\i1 NICIPAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 14.65$.t.> 3(i 0001-

o, contratada tem por objeto a contratação de execução dc serviços de assessoria/consultoria 

têcnica especial Iïacta em controle interno para normalizações. procedi memos e rotinas para 

atender às demandas da controladoria interna da Câmara Municipal de Cruz das Almas, de 

acordo corn as disposições do Pregão Iresencial n'' 004/2019 e corn a proposta contratada. 

JUSTIFICA'I'IVA: 

1 - IiIST(5R1CO 

A empresa C ESTPLAiv1 GESTÃO EM PLANEJAMENTO} MUNIU! F.\L i 

L nitratada através do Contrato n 032/2019, decorrente do Pregão Presencial n° 004/2019 t.lue 

tem como objeto a prestação de serviços de Assessoria e Consultoria técnica especializada em 

controlc interno para normalizaçòcs. procedimentos e rotinas para atender às demandas da 

controladõria interna da Câmara Municipal de Cruz das .-Umas. 

O Contrato n'' 03?/ 2019, no valor de RS 3.500,00 (Três mil cluinllC'utoS reais) mensais, foi 

assinado em 01 dei março de 20.19. 

O prazo de vigência do Contrato este previsto de se encerrar em 3 1 ' 1.2/ 201 ►. 

I -là necessidade de manter os serviços de orientação jurídica a etores desta Câmara 

xigindo clue contrato mencionado acima seja prorrogado, mediante a celebração do I ' I ermo 

Aditivo, pelo pra/o de 10 (dez) meses, corn início em 02/01/2020 a 31/10/2019. 

Cláusula Quinta cio Contrato em comento prevê a possibilidade de sua prorrogação 
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} 
I'( )17F.lt I-EGISL:\ 1'1\'() 
C'\\lARA M !("IP -\1.. 1.)E C'liLZ i):1S A1.\1\S 
1ii!? .Ihilo (jt:>?ái\ t) ilil ?tI\ a. I — Tei~tia.\: 1 7s 1 .,., ! 2-1741 
( rui das .-\Imas I3a11ia 

A opção pela contúmiclade das sei-viços contratados decorre do rato que não havera 

afk:'ração no valor do preço pactuado. 

.\k'I11 disso, c1(cl) cUìltrcit<ìdl) (cl) tllanitt'St()u interesse e111 continuar ï.C11T1 a prestação de 

ti t1vlçls,  nas mesmas condições e preços, após consulta desta Chc't1'cl líc,  Gcit71111'tl' l.onfol'ItIE:' 
documento anexo. 

Informa-se a existência  cie cobertura  oI'ça221entïlrla para a despesa Cí1n1 r1 prorr(>g"cl (~ 

contratual na seguinte dotação: 

t~NiDADE ~ 
OR,Ç iViE N`I'i1 R I.\ 

PROJETO/ 

All VIDADE 

ELEMENTO DF 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

1-() IY - CÂ N.'1 ,\ R: \ ; 1.00i - MANUT. DAS 33.90.39.00 - t)U -- R I=C. U RSO'-I 
ML:N1C:1I'A1.. ~ AT! V.1.ï:GISL AT! VAS E DOS OUTROS SER\'. DF ORD1N.-\RIOS 

SERV. ADMINISTRATIVOS TERCEIROS -
rESS(:)A FURIDIC.\ 

Segue (?m Anexo Minuta cic> l ernlU Aditivo. 

Atenciosa mente. 

tiIL.ZETE NADIA I7}". MOURA SANTANA 

Chefe de Gabinete de Presidência 


